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Resumo da Simulação 

Organismo: Organização Mundial do Comércio (OMC) e Programa das Nações Unidas para o 

Meio ambiente (PNUMA) 

Tema de debate: Dumping Social e Ambiental como variáveis da questão energética. 

Motivo: Discutir, deliberar, recomendar, instituir e aprovar um conjunto de diretrizes que 

garantam a manutenção do meio ambiente, o desenvolvimento sustentável e o respeito aos 

direitos humanos nas relações de trabalho. O comitê poderá deliberar, ainda, sobre a 

imposição de sanções econômicas e bloqueios comerciais àqueles que se recusarem a tomar 

parte nas negociações. 

Quórum para aprovação: Questões simples = ½ + 1 dos presentes / Aprovação de Propostas = 

⅔ das nações presentes votantes. Obs.: Neste comitê, apenas nações têm direito a voto para 

aprovação de propostas.  

Nações, entidades e pessoas convocadas: Obrigatórios: Arábia Saudita, Argentina, Brasil, 

Bulgária, Canadá, China, Dinamarca, Estados unidos, França, Israel, Jordânia, Líbano, Reino 

Unido, Síria, Rússia, Adicionais: Alemanha, Emirados Árabes, Noruega, Etiópia, Índia, Irã, 

Iraque, Itália, Japão, Sudão, México, Nigéria, Polônia, Romênia, Turquia, Egito. Especiais*: 

Green Peace e Human Rights Watch 

*Membros Observadores: possuem direito a fala, mas não votam as propostas de resolução. 

 

 

Contextualização e conceitos iniciais 
 

A humanidade moderna não se concebe sem uma subumanidade moderna. 

Boaventura de Sousa Santos (2007) 

 

O mundo, nas duas primeiras décadas do século XXI, é marcado por uma economia globalizada, 

multipolar e de consumo ampliado, características decorrentes do triunfo capitalista na Guerra 

Fria1 ao final do século XX. Nos últimos 30 anos assistiu-se à especialização da produção no 

mundo dentro de uma lógica industrial flexível caracterizada, entre outros aspectos, pela 

identificação de vantagens comparativas e locacionais capazes de propiciar a produção de 

mercadorias ao menor custo possível, com o objetivo primaz de agregar a elas um alto potencial 

de competição no mercado global. No esteio desse paradigma de desenvolvimento, as 

desigualdades sociais aprofundam-se à medida que o desrespeito a direitos humanos tais como 

à dignidade, à saúde e ao meio ambiente passam a ser imperativos na lógica da competição do 

mercado. Por consequência, os conflitos socioambientais se intensificaram e diversificaram.  

A percepção total de mundo viabilizada pela Revolução Técnico-Científica-Informacional 

vivenciada na segunda metade do século XX tornou evidente a intensidade da transformação e 

                                                           
1 Sugerimos aos estudantes que pesquisem os termos marcados em negrito para melhor entendimento 
do guia. Os termos técnicos mais específicos são conceituados ao longo do texto. 



 

 

da destruição dos recursos naturais, o que levou a superação de conjecturações meramente 

cataclísmicas e deu lugar à observação científica e sistemática do planeta (Figura 1). Isso 

acarretou, por um lado, em investimentos em pesquisa e desenvolvimento de energias limpas e 

consumo responsável nos países desenvolvidos, e por outro lado, na intensificação da 

exploração dos recursos naturais dos países em desenvolvimento, sob o argumento de que o 

desenvolvimento econômico seria o único caminho viável à erradicação de problemas sociais.  

 

Figura 1: Foi nos anos de 1960 que a humanidade viu, pela primeira vez, um retrato do nosso planeta. À esquerda, a 
primeira foto do “nascer da Terra”, tirada em 1966 pela missão Apollo 8, da Agência Espacial Americana (NASA). À 

direita a mais famosa foto do planeta Terra, feita pela missão Apolo 17, também da NASA, conhecida como “the 
blue marble”, ou a bolinha de gude azul. 

Fonte: https://newatlas.com/gallery-photograph-earth-from-space/50704/#gallery 

 

Na prática, reforçou-se a Divisão Internacional do Trabalho, na medida em que os países 

desenvolvidos do hemisfério norte passaram a vislumbrar a necessidade de repensar os padrões 

de consumo em um cenário de escassez de recursos – e assim, desenvolveram mecanismos para 

promoção do desenvolvimento sustentável (QUEIROZ, 2015) –, enquanto os países do 

hemisfério sul em desenvolvimento passaram a disputar de maneira cada vez mais intensa os 

mercados de commodities (matérias-primas), por meio da aplicação de técnicas agressivas para 

transformação do solo, abertura de fronteiras ao livre mercado e reprodução de relações 

trabalhistas indignas e anacrônicas (Figura 2).  

 

Figura 2: Charge do autor Danziger, publicada pelo Jornal Los Angeles Times Sydicate, retrata a intensificação da 
divisão internacional do trabalho (sem data). 

https://newatlas.com/gallery-photograph-earth-from-space/50704/#gallery


 

 

Paradoxalmente, esta configuração da economia mundial muito interessou às multinacionais 

em expansão, cujos acionistas poderiam, ao mesmo tempo, usufruir do bem-estar de uma 

sociedade desenvolvida preocupada com as questões ambientais, e obter ganhos expressivos 

com a produção em países que não compartilhavam desses mesmos valores em razão da sua 

posição na economia-mundo. Na época, Araújo Jr. & Naidin (1989) assim descreveram o cenário 

internacional: 

Dentre as formas pelas quais o progresso técnico afeta os padrões de 
comércio internacional, duas tornaram-se particularmente relevantes nas 
últimas décadas [1970 e 1980]: a) tem sido crescente o número de indústrias 
que só são rentáveis quando operam em escala internacional, devido às 
restrições impostas pela relação características da tecnologia/ dimensão do 
mercado; b) as vantagens comparativas podem se alterar repentinamente, 
devido à interação do processo de mudança tecnológica com outros 
fenômenos, como variações na estrutura de preços e a redistribuição 
geográfica da oferta de bens e serviços. Assim, ao mesmo tempo em que 
geram tendências à expansão do volume de transações, as inovações 
tecnológicas frequentemente estimulam o protecionismo, posto que, a 
qualquer momento, uma economia pode adquirir níveis de eficiência 
excepcionais na produção de determinadas mercadorias e afetar o 
desempenho de indústrias congêneres em outros países. (ARAÚJO JR & 
NAIDIN, 1989, p. XX, marcação nossa) 

Evidentemente, a intensidade da transformação da qual cada sociedade percebe o mundo é 

calcada nos seus fatores culturais, na dimensão da formação cidadã da sua população e, ainda, 

na maneira através da qual os indivíduos percebem e valoram o meio ambiente e a 

biodiversidade (HENRIQUES & PORTO, 2012. Ver Guia de Estudos da FAO). Esses aspectos 

pautam não apenas o ritmo dos processos de transformação dos recursos naturais em 

mercadoria e em energia nos seus territórios, mas também a maneira através da qual a própria 

sociedade se apropria dos dividendos dessa exploração, seja através de ganhos monetários, seja 

através da transformação dos espaços de convivência, na promoção do bem-estar e/ou da 

redução das desigualdades. Via de regra, relações de produção consideradas injustas geram 

conflitos sociais, ambientais e políticos, cujos desdobramentos muitas vezes ultrapassam 

fronteiras. 

Nesta perspectiva, este comitê é baseado na noção de que tanto o Programa das Nações Unidas 

para o Meio Ambiente (PNUMA), quanto a Organização Mundial do Comércio (OMC), podem 

apresentar reflexões interessantes sobre as diretrizes que devem pautar o desenvolvimento e 

as trocas econômicas no âmbito global sob a perspectiva do combate ao dumping ambiental e 

ao dumping social (Quadro 2). Assim, o comitê simula uma solicitação que a OMC faz ao PNUMA 

para discutir, deliberar, recomendar, instituir e aprovar um conjunto de diretrizes para a 

produção mundial que garantam a manutenção do meio ambiente, o desenvolvimento 

sustentável e o respeito aos direitos humanos nas relações de trabalho. A OMC solicitou 

também que o comitê poderá deliberar, ainda, sobre regras para a imposição de sanções 

econômicas e bloqueios comerciais àqueles que se recusarem a tomar parte nas negociações. 

Esclareça-se que, segundo Queiroz (2005), 

a OMC é uma instituição competente para tratar das questões relacionadas 
ao comércio internacional e não propriamente ao meio ambiente. Significa 
dizer que, em matéria de política ambiental, sua tarefa consiste em estudar 
os impactos que surgem no campo comercial advindos da aplicação de tais 
políticas (QUEIROZ, 2005, p. 02). 

http://ifmundo.ifnmg.edu.br/?page_id=215


 

 

Todavia, antes da introdução ao leitor das características do PNUMA e da OMC, ou ainda, de se 

aprofundar na problemática em si, é interessante a apresentação de alguns conceitos que 

deverão facilitar muito a leitura deste Guia de Estudos. São eles: 

Barreira alfandegária: restrições ao comércio exterior que um país impõe por meio de leis ou 

políticas. Podem ser tarifárias ao envolver a cobrança de tributos (tarifas, impostos ou taxas), 

mas também podem ser não-tarifárias, ao adotarem, entre outros, medidas antidumping, cotas 

de importação, ou barreiras sanitárias. 

Barreira sanitária: mecanismo legal alfandegário não-tarifário utilizado por autoridades 

governamentais para impedir ou restringir a circulação de organismo vivos, parte deles ou seus 

derivados. Através dele, objetiva-se evitar a disseminação de pragas e doenças, seja através da 

introdução de animais exóticos que possam comprometer o equilíbrio ecológico de um país, ou 

pelo risco apresentado em eventos que rompem a normalidade sanitária da produção de 

determinados alimentos.  

Blocos Econômicos: organização entre países que visam seu fortalecimento econômico através 

de agrupamentos de caráter comercial. Ocorre quando um grupo de países, através de um 

projeto integracionista, estabelecem relações econômicas e sociais e determinam privilégios a 

partir de interesses comuns entre eles. Essa regionalização econômica ganhou força a partir da 

década de 1990 e hoje grupos economicamente fortes dominam o cenário internacional.  

Curiosamente, embora o fator geográfico favoreça a criação dos blocos entre países vizinhos 

(como a União Europeia, Mercosul e USCMA), há também aqueles que ultrapassam os limites 

continentais (como observa-se na Cooperação da Ásia e do Pacífico – APEC - Figura 3). 

Importante lembrar também que um país pode participar de mais de um bloco ao mesmo 

tempo. 

 
Figura 3: Mapa da APEC. 

Fonte: Mundo Educação. 

Os blocos econômicos evoluem de acordo com as seguintes etapas: zona de livre comércio, 

união aduaneira, mercado comum, união econômica e monetária. 

Embargo econômico: proibição de exportar, importar ou realizar atividades econômicas que é 

imposta a determinado país. Tais sanções (determinações) resultam de cenários conflituosos 

entre países, nos quais objetiva-se isolar determinada nação para forçá-la a cumprir acordos 

internacionais ou para desestimular políticas governamentais. O embargo econômico mais 

famoso da história é aquele imposto pelos EUA a Cuba em 1961, ainda em vigor. 

Combustível fóssil: amplamente difundidos no nosso cotidiano, os combustíveis fósseis são 

formados pela decomposição de organismos naturalmente ricos em carbono - tais como animais 

e plantas. São exemplos o petróleo, o gás natural e o carvão mineral. 



 

 

Commodities: Produto de qualidade e característica uniforme cujo preço é definido pelo 

mercado internacional. São exemplos de commodities o petróleo, a soja e o ouro. 

Energia limpa: refere-se à energia que não libera, durante seu processo de produção e consumo, 

resíduos ou gases poluentes na atmosfera. São exemplos de fonte limpa de energia: 

• Eólica – gerada pela força dos ventos; 

• Solar – gerada a partir de raios solares; 

• Das marés (maremotriz) – gerada pela movimentação de mares e oceanos; 

• Biocombustíveis – etanol, biodiesel, biogás, entre outros.    

Especificação religiosa: normas e procedimentos definidos por determinadas religiões para a 

produção de alimentos. 

Estado de Direito: Estado no qual o poder e as decisões dos governantes são limitados e, 

portanto, suas ações não podem violar a legislação vigente. Nele, as funções do Estado, assim 

como as funções e direitos dos cidadãos, são fixados por um conjunto de leis, dentre elas, a 

Constituição. 

Guerra Cambial: prática realizada por alguns países que buscam aumentar suas exportações por 

meio da desvalorização artificial da sua moeda. Muitas vezes, é motivada pela crença de que o 

vigor da economia é medido através da balança comercial, que mensura a diferença entre o 

total de importações e de exportações, sendo a segunda mais vantajosa que a primeira.  

Marketing Verde e Selo Verde: estratégias de venda que enfatizam a postura de 

responsabilidade ambiental nos processos e produtos das empresas. O marketing verde surge 

como resposta à crescente consciência ecológica dos consumidores, que demandam produtos 

e serviços com baixo impacto ambiental, social e econômico. Para orientar as escolhas dos 

consumidores, foram criados os selos verdes, certificações que atestam o comprometimento de 

empresas com a sustentabilidade e apresentam menores impactos se comparados com outros 

produtos. 

Mercado externo: mercado exterior a um país, com o qual se estabelecem as importações e 

exportações que caracterizam o comércio internacional. 

Mercado interno: ambiente de negociações feitas no interior de um país. 

Preço predatório: redução do preço de venda de produtos com a intenção de eliminar a 

concorrência ou maximizar lucros (TOMAZZETI, 2007). Nessa prática pode haver redução dos 

preços até atingir-se um valor abaixo dos custos ou apenas um valor com grande redução das 

margens de lucro, ocasionando perdas a custo prazo que se justificariam pelos ganhos a longo 

prazo.   

Protecionismo: refere-se às políticas estatais que visam aumentar exportações e inibir a entrada 

de produtos estrangeiros, seja através da taxação desses produtos ou mesmo da proibição de 

importações.  

Quota de importação: também chamada de alíquota de importação, trata-se barreira 

alfandegária não tarifária que visa limitar a importação de determinada mercadoria com o 

objetivo de beneficiar sua produção no mercado interno. Trata-se de uma medida protecionista 

e, via de regra, temporária. 



 

 

Subsídio: apoio monetário ou fiscal concedido pelo governo com o objetivo de fomentar o 

desenvolvimento de determinadas atividades ou de manter os preços de determinados 

produtos competitivos no mercado interno, inibindo, assim as importações.   

Tarifas, taxas ou impostos alfandegários: tributos que incidem sobre a importação e exportação 

de produtos e serviços. Esses tributos são definidos através da legislação nacional e fazem parte 

da política econômica de um país, ao estabelecer diretrizes para transações com os demais 

países estrangeiros. São exemplos no Brasil o Imposto de importação (II), o Imposto de 

exportação (IE) e o Imposto sobre produtos industrializados (IPI).  

Underselling: venda de mercadorias, no mercado interno, abaixo do preço de custo ou com 

injustificável lucro irrisório. 

Sanções internacionais: ações utilizadas para punir ou pressionar governos e organizações 

estrangeiras quando seu posicionamento diante de uma questão é desaprovado por um ou mais 

país. As sanções podem ser de tipos variados, de acordo com o objetivo que se deseja alcançar 

(Quadro 01): 

Quadro 1: Tipos de Sanções de acordo com o site Politize (2017). 

Tipo Descrição 

Sanções 
diplomáticas 

Realizada por meios políticos e diplomáticos, como o enfraquecimento de laços 
com o país ao qual a sanção se destina, o fechamento de embaixadas e a 
retirada ou expulsão de missões estrangeiras de determinado território 

Sanções militares 
Focadas em aspectos relacionados à segurança nacional, podem ocorrer através 
de embargos para o fornecimento de armas ou mesmo intervenções e ataques 

militares a determinado país. 

Sanções 
desportivas 

Têm o objetivo de enfraquecer moralmente uma nação, por exemplo, através da 
proibição da participação de suas equipes esportivas em competições 

internacionais. 

Sanções 
econômicas e 

comerciais 

Objetivam restringir as relações comerciais com o país sancionado através de 
seu isolamento econômico ou da limitação de sua atuação no mercado 

internacional. Podem ser objeto de sanção as atividades de importação e 
exportação de mercadorias, a prestação de serviços, modificação das tarifas 

praticadas nas transações com determinado país e imposição de obstáculos para 
seu desenvolvimento econômico. 

Fonte: Politize, 2017. 

Esclarecidos os termos para a discussão, serão apresentados, a seguir, breves caracterizações 

do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente e sobre a Organização Mundial do 

Comércio. 

 

O Programa das Nações Unidas pelo Meio Ambiente (PNUMA) 
 

O PNUMA foi criado para inspirar, informar e capacitar as nações para promover o 

equilíbrio durável entre desenvolvimento econômico e conservação ambiental (Figura 4). 

Atualmente presidido pelo norueguês Erik Solheim (2019) e com sede em Nairóbi (Quênia), é 

resultante dos crescentes movimentos ambientalistas europeus e norte-americanos que se 

verificavam desde os anos 1960 – como é o caso do supracitado Clube de Roma – cujos reflexos 

foram observados, inclusive, na mudança de diretrizes de bancos e agências dedicados ao 

desenvolvimento internacional, que passaram a condicionar o acesso a linhas de crédito para 



 

 

projetos de grande porte a estudos de avaliação de impactos ambientais, com reflexos em todo 

o mundo (UNEP, 2018a). 

 

Figura 4: Logotipo do Programa das Nações Unidas pelo Meio Ambiente (PNUMA) 

Fonte: PNUMA. 

É fundado em 1972, quando a temática ambiental passa a compor definitivamente a 

agenda mundial de debates por ocasião da realização, pela ONU, da primeira Conferência 

Internacional do Meio Ambiente, em Estocolmo (Suécia). Ali, a proteção ambiental ganhou 

dimensão universal ao ser associada às noções de bem-estar social e econômico (COELHO 

MOREIRA, 2009). Entre as deliberações da conferência, foi referenciada a criação do PNUMA, 

cujo objetivo seria promover e coordenar ações para conservação, preservação, manejo e 

governança ambiental, e também para o desenvolvimento sustentável. 

 

 

Figura 5: Objetivos globais previstos na Agenda 2030. 

Fonte: PNUMA. 

Desde então, o PNUMA atua nas áreas de mediação ambiental entre nações, com 

protagonismo no cumprimento de proposições de impacto mundial, tais como o protocolo de 

Kyoto, as Agendas 21 e 2030 e os Objetivos Globais (Figura 5). Além disso, contribui para a 

difusão de conhecimento científico através da promoção de convenções internacionais (como a 

Eco-92 e a Rio+20, no Rio de Janeiro); da disseminação de relatórios, artigos e material didático; 

e da promoção de estudos e ações voltadas à conscientização ambiental. O programa busca 



 

 

encorajar parcerias com os mais variados setores para viabilização de consensos, 

implementação de projetos e proposição de soluções integradas para questões ambientais 

complexas, e foi protagonista em vários acordos de sucesso, entre os quais o Protocolo de 

Montreal (1987), que limitou a emissão de gases nocivos à camada de Ozônio, e a Convenção 

de Minamata (2012), que previu a limitação do uso de mercúrio, metal tóxico à saúde humana 

(UNEP, 2018a). 

O PNUMA organiza sua atuação em sete grandes áreas temáticas: mudança climática, 

desastres e conflitos, gestão de ecossistemas, governança ambiental, resíduos e substâncias 

químicas, uso eficiente de recursos, e estudos ambientais (UNEP, 2018a). No Brasil, possui 

escritório em Brasília e atua na divulgação e popularização de informações relacionadas ao meio 

ambiente e ao desenvolvimento sustentável, e promove a participação de especialistas e 

instituições em iniciativas de interesse mundial (ONU, 2018). 

 

A Organização Mundial do Comércio (OMC) 
 

A origem da fase comercial do capitalismo e da globalização têm como marco 

fundamental as Grandes Navegações do século XV, e a complexificação das relações capitalistas 

tiverem a como carro chefe as Revoluções Industriais a partir do século XVIII. Pode-se afirmar, 

no entanto, que o capitalismo moderno foi gestado, de fato, após a Segunda Guerra Mundial, 

através do Acordo de Bretton Woods, em 1947. O acordo definiu a criação de um novo sistema 

monetário internacional baseado no dólar americano, com mecanismos de estabilização 

cambial e fundamentos do livre-comércio. Com efeito, ele se mostrou como condição viável para 

garantir as relações monetárias entre os países e evitar crises econômicas e monetárias como 

aquelas enfrentadas nos 50 anos que o antecederam (VALÉRIO, 2009). Dali, decorreu a criação 

de três organismos de regulação do capitalismo: o Fundo Monetário Internacional (FMI), com 

função de regulação financeira; o Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento 

(BIRD), também conhecido como Banco Mundial, com o objetivo de fomentar grandes projetos; 

e da Organização Internacional do Comércio (OIC), que visaria fiscalizar, mediar e regrar as 

relações internacionais. Ao contrário dos dois primeiros, este organismo não entrou em 

operação em razão da dissensão dos Estados Unidos da América (EUA), que já havia se firmado 

como potência econômica. 

Todavia, a criação malograda da OIC foi precedida pelo Acordo Geral Sobre Tarifas 

Aduaneiras e Comércio (General Agreement on Tariffs and Trade – GATT), que previa a adoção 

de uma pauta liberal para intensificação das trocas, a redução de barreiras mercantis e a 

eliminação de tratamentos discriminatórios. Assinado em 1947, o acordo entrou em vigor em 

1948 e assumiu as vezes da OIC ao criar as condições para que o comércio internacional fosse 

regido por princípios básicos comuns disciplinados juridicamente (VALÉRIO, 2009). O acordo 

vigorou até 1995, quando o sistema internacional de trocas passou a ser regido pela Organização 

Mundial do Comércio (OMC), que englobou o GATT e incorporou todos os desdobramentos das 

negociações multilaterais de liberalização do comércio realizadas no período (THORSTENSEN, 

1998). Embora não faça parte da Organização das Nações Unidas (ONU), a OMC mantém fortes 

relações com as suas agências (WTO, 2018a). 

Com 144 membros na data de criação, a organização representou um marco 

institucional para mediação e regulação de relações internacionais, bem como para 

administração do sistema multilateral de comércio. Para aderir à OMC, um governo deve alinhar 



 

 

as suas políticas econômicas e comerciais com as regras da organização e negociar seus termos 

de entrada com os seus membros. Atualmente com 164 membros, tem como diretor-geral o 

diplomata brasileiro Roberto Carvalho de Azevedo (acompanhado de quatro vice-diretores de 

diferentes nacionalidades), admite três idiomas oficiais (inglês, francês e espanhol), e tem sede 

em Genebra (Suíça) (MRE, 2018). Além das funções já exercidas pelo GATT, a OMC promove 

assistência técnica formativa para países em desenvolvimento, atua como foro para negociações 

e solução de controvérsias, e supervisiona a adoção e a implementação de acordos (PUC, 2015). 

Em 2012, seus membros já respondiam por 95% do comércio mundial (MESQUITA, 2013) e, em 

2015, a organização atingiu a marca de 500 acordos por disputas comerciais (WTO, 2018a). O 

Brasil, por exemplo, já obteve diversas vitórias na solução de controvérsias internacionais, como 

contra os EUA (gasolina e algodão) e a União Europeia (açúcar) (MDIC, 2018) (Figura 6).  

 

Figura 6: Sede da Organização Mundial do Comércio em Genebra, Suíça. 

Fonte: https://www.wto.org/ 

A OMC baseia-se, essencialmente, em cinco princípios básicos originados do GATT para 

garantir relações livres e transparentes. Ela adota o princípio da não discriminação de nações 

menos favorecidas, às quais devem ser estendidos todos os privilégios e vantagens estipulados 

a uma nação. A Organização também garante isonomia no tratamento de produtos nacionais e 

importados com vistas à igualdade de competição. Ela também reconhece os princípios da 

concorrência leal e da previsibilidade das normas para importação e exportação, de modo a 

combater as práticas que podem tornar as relações comerciais injustas. Além disso, a OMC adota 

o princípio da proibição de restrições quantitativas como forma de proteção comercial, expressa 

em proibições e quotas. Por fim, ela aplica o princípio do tratamento especial e diferenciado 

para países em desenvolvimento, a partir do qual a reciprocidade tarifária não precisa ser 

necessariamente cumprida (MDIC, 2018).  

Tais princípios têm garantido a perpetuação da OMC como um caso de sucesso, na 

medida em que permite que pequenas nações submetam as grandes economias a 

procedimentos arbitrais cujo cumprimento é afiançado pela própria instituição (MESQUITA, 

2013). A despeito do sucesso desse empreendimento, Thorstensen (1998) chama a atenção para 

o fato de que nenhuma organização é imune a impactos decorrentes da reformulação das 

políticas nacionais influenciadas por acontecimentos internacionais, além daqueles oriundos da 

atuação de empresas transnacionais. Estas últimas, apoiadas em investimentos e avanços 

https://www.wto.org/


 

 

tecnológicos, são capazes de provocar flexibilizações ou alternativas para o comércio mundial 

em desrespeito aos princípios compartilhados pelas nações que compõem a OMC. 

Aspecto fundamental que caracteriza e dá forma à OMC são as suas rodadas de 

negociação. As rodadas surgiram com o GATT em 1947, com 23 países participantes, e até 

meados dos anos 1980 prestavam-se a debates sobre questões tarifárias. A partir da oitava 

rodada, em 1986, no Uruguai, já com 123 participantes, novos temas foram incluídos, entre os 

quais a propriedade intelectual, os marcos jurídicos, além de questões relacionadas aos setores 

da agricultura e serviços, entre outros. Aliás, foi na Rodada do Uruguai que se determinou a 

criação da OMC, em lugar do GATT, e que se assinou o Acordo sobre a Implementação do Artigo 

VI (Antidumping), que será tema de debate neste comitê. Em 2001, foi iniciada em Doha a 9ª 

Rodada de Negociações da OMC, ainda em curso, com o objetivo principal de atender aos 

interesses dos países em desenvolvimento.  

 

Dumping: por que este é um problema mundial? 
 

No bojo das disputas por mercados internacionais, as práticas monopolistas – tais como cartel, 

truste, holding e conglomerados, entre outras – são recorrentemente observadas em 

competidores mais fortes. Tais práticas visam, por meio da eliminação da concorrência, o 

controle da oferta e do preço das mercadorias. Há décadas, são combatidas internacionalmente 

por representarem um fator de desequilíbrio nos princípios da livre regulação de preços 

propiciada pela lei da oferta e da procura, dentre as quais há também o dumping, que será o 

objeto de debate do comitê. 

Em termos gerais, o dumping pode ser caracterizado pela venda de mercadorias abaixo do seu 

custo, ou a preços muito abaixo do normalmente praticado pelo mercado, fora do alcance dos 

competidores, para eliminação da concorrência. Especificamente, é também marcado pela 

exportação de mercadorias a preços inferiores aos vigentes no mercado interno com o objetivo 

de conquistar novos espaços de negócio ou dar vazão à produção excedente (PINTO, 2011).  

Além disso, pode ocorrer dumping através de subsídios estatais, caracterizados pela redução ou 

isenção de impostos de maneira a provocar redução no valor final da mercadoria, ou ainda, 

oferta de benefícios diversos para atração de novas empresas (VILLATORE & GOMES, 2007). O 

artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1947 (GATT) proíbe a prática de dumping 

entre países, e prevê a aplicação de medidas compensatórias caso seja comprovado prejuízos à 

um país decorrente de tal prática por outro. Todos os critérios e definições mais recentes 

adotados pela OMC podem ser conferidos no Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do 

Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (Antidumping), de 1994, disponível em 

http://www.mdic.gov.br/arquivos/dwnl_1196685120.doc . 

Desde sua identificação como prática monopolista, o conceito de dumping foi estendido e 

reinterpretado para identificar de que outras maneiras poderia manifestar-se. Silva (2005, p. 

400-401) assim sintetiza tais manifestações (Quadro 02): 
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Quadro 2: Tipos de Dumping de acordo com Silva (2005, p. 400-401) 

Tipo Características 

Dumping 
por 

excedente 

Caracterizado pela busca da maximização de vendas ao invés de lucros, é possível pela 
dissolução dos custos fixos causados por um aumento na produção, trazendo como 
consequência ganhos em economia de escala. O excesso de produção seria direcionado 
para a exportação, causando um aumento da oferta do produto e a consequente 
retração do preço deste no país importador. 

Dumping 
predatório 

Este tipo se enquadraria na chamada competição predadora, em que se busca a 
eliminação da concorrência que fabrica produto similar. Seria semelhante ao que 
ocorre no mercado interno, onde o fabricante vende, durante um período, a preço 
abaixo do custo de produção, com a pretensão de acabar com a concorrência e em um 
segundo momento, quando já estiver em posição privilegiada, subir os preços e lucrar 
acima do normal. Esta seria a única modalidade condenável. 

Dumping 
tecnológico 

Esta modalidade aparece na situação em que a tecnologia muda tão rapidamente que 
o custo de produção vai ficando cada vez mais baixo, sendo constatado pela curva de 
aprendizado e culminando em um dumping estratégico. 

Dumping 
estrutural 

Ocorre quando o mercado tem um excesso de oferta de produto, o que motiva a 
exportação a preços mais baixos que os praticados no mercado interno. Os setores 
mais problemáticos neste aspecto seriam o petroquímico e o siderúrgico. Vale 
salientarmos que a legislação não prevê em seus dispositivos a necessidade da análise 
da estrutura do mercado em questão. 

Dumping 
social 

As diferenças sociais entre os países-membros, como remuneração e direitos 
trabalhistas, são consideradas causas que contribuem bastante para a prática do 
dumping social. O custo final do produto é bastante influenciado pelo custo da mão-de-
obra, encontrando-se neste aspecto uma vantagem comparativa para os países em 
desenvolvimento em relação aos economicamente desenvolvidos, por terem maior 
oferta de pessoal. Todavia, esta vantagem pode ser compensada pela maior 
produtividade dos países em desenvolvimento. Salários e condições de trabalho variam 
muito de país para país, logo, uma uniformização disto no âmbito da OMC seria 
praticamente impossível. Apesar da sua importância, o tema não deve ser objeto de 
análise pelo OMC e sim da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata, 
entre outras coisas, da equalização da relação capital-trabalho entre os Estados. A 
tentativa de caracterização do dumping social é vista pelos países em desenvolvimento 
como meio de justificar práticas protecionistas aos seus produtos. 

Dumping 
ecológico/ 
ambiental 

Esta modalidade é bastante utilizada pelos europeus sendo caracterizada pela 
utilização de material não-reciclável, proveniente de fontes naturais não-renováveis. 
Pode ainda se manifestar quando da transferência de empresas que são consideradas 
poluentes em um determinado país, para outro local onde as exigências de proteção ao 
meio-ambiente sejam menores, acarretando em menores gastos destinados à proteção 
ambiental. Neste campo específico, podemos verificar sanções justificadas por um 
protecionismo disfarçado, que ignora o fato de países utilizarem material plantando 
exclusivamente para uso industrial, e aplicam medidas que prejudicam o livre comércio 
e constituem verdadeiras barreiras a países exportadores e concorrentes. 

Dumping 
cambial 

Seria constatado no momento em que os governos nacionais praticam uma 
manutenção artificial de taxas de câmbio abaixo do que realmente são. Isto reforçaria 
os preços de exportação e em contra partida acabariam por “proibir” as importações. 
Esta situação é facilitada pela ausência de um sistema de compensação internacional 
de câmbios monetários, que traz como consequência uma falta de base real de 
equiparação de moedas nacionais, possibilitando desvalorizações ou supervalorizações 
de acordo com o interesse do governo ou de especuladores privados. (SILVA, 2005, 
400-401) 

Fonte: Extraído de Silva (2005, p. 400-401), adaptado. 

Enquanto alguns países buscam até a atualidade praticar intencionalmente o dumping, há 

outros países que promovem e incentivam práticas anti-dumping. As medidas anti-dumping têm 

como objetivo neutralizar os efeitos causados pelas importações que são objeto de dumping, 



 

 

evitando que os produtores nacionais sejam assim prejudicados.  Portanto, é um mecanismo de 

defesa comercial através, por exemplo, da aplicação de quota de importação específica para 

determinado produto. Os países que se apoiam em tais medidas o fazem porque consideram 

que as condições de produção em determinados países em desenvolvimento, que não seguem 

os mesmos padrões que os países desenvolvidos, tornam a concorrência desleal (SILVA, 2005). 

Na década de 1990, Barros (1995) relatou que  

A mais rápida difusão de tecnologia entre os países verificada nas últimas 
décadas faz com que esse tipo de problema se acentue. Os países 
desenvolvidos vêm perdendo a capacidade de competição em um número 
crescente de setores e aceleradamente. Diante disso, eles visam com a 
proposta de políticas anti-dumping social diminuir os efeitos do baixo custo 
da mão-de-obra na competitividade relativa do Terceiro Mundo e tentar frear 
esse processo de dificuldade crescente de competir com os produtores 
instalados no Terceiro Mundo (BARROS, 1995, p. 33). 

 

As medidas anti-dumping fundamentam-se nos argumentos da necessidade de proteção da 

indústria nacional frente a concorrência desleal de mercadorias internacionais produzidas a 

custos muito inferiores ao seu, que poderiam colocar a sua própria existência em risco. Em 

países de capitalismo avançado, por sua vez, as medidas anti-dumping são vistas como uma 

paliativo intermediária entre o livre mercado e os mercados protegidos por medidas 

protecionistas, o que garantiria trocas mais justas entre países de desenvolvimento desigual 

(SILVA, 2005). Sobre o tema, apresenta-se duas interessantes ponderações de Cordovil (2009): 

Não há dúvidas de que a aplicação de medidas antidumping provoca 
controvérsia no país investigador. Se o objetivo real de tais medidas é frear 
as importações a baixo preço (no caso, a preço de dumping), não se pode 
negar que o antidumping pode barrar importações, provocando aumento dos 
preços, diminuindo a concorrência no país investigador, o número de ofertas 
aos usuários, e, muitas vezes, a qualidade e a variedade dos produtos. Por 
isso, independentemente da motivação da indústria doméstica e mesmo do 
país investigador, sempre haverá descontentes. (CORDOVIL, 2009, 12) 

 

Um dos grandes dilemas do antidumping, na atualidade, é o desafio de saber 
dosar os efeitos negativos e efeitos positivos das medidas. Uma medida 
antidumping pode reduzir a concorrência, mas pode, por outro lado, salvar 
empregos (na indústria doméstica). Uma medida antidumping pode salvar 
empregos na indústria doméstica, mas pode, por outro lado, levar ao 
desemprego milhares de pessoas na indústria consumidora (usuária do 
produto). A não aplicação de uma medida antidumping pode salvar milhares 
de empregos na indústria consumidora, mas representar o fim da indústria 
doméstica, e, com isso, de uma indústria estratégica para o país. (CORDOVIL, 
2009, p. 13) 

 

Foi na Rodada Uruguai da OMC que se realizou o terceiro e mais recente grande debate sobre o 

artigo VI do Acordo Geral do GATT2, que visa medidas para combater o dumping (Figura 7). A 

                                                           
2 O debate sobre o artigo VI do Acordo Geral já havia ocorrido na Rodada Kennedy (1964) e na Rodada 
Tóquio (1973). 



 

 

análise de Lampreia (2005) sobre os desdobramentos dessa discussão pode ser assim 

sintetizada: 

1. Conferiu-se maior precisão e clareza às regras para a aplicação de medidas anti-

dumping. 

2. Definiram-se metodologias para determinar se de fato está ocorrendo dumping, bem 

como para os procedimentos de investigação, e os critérios para determinar as 

características e duração das medidas anti-dumping. Entre os critérios para suspensão 

da investigação seria a determinação de que a margem de dumping é mínima e/ou que 

o volume de importações não é significativo para impactar a economia do país. 

3. Determinou-se, ainda, salvo exceções, a suspensão de medidas anti-dumping cinco anos 

após sua imposição. 

Mesmo que a busca por soluções pacíficas para questões sobre o justo crescimento econômico 

esteja em curso, o desigual nível de desenvolvimento global faz com que países periféricos e de 

industrialização tardia reforcem práticas prejudiciais ao meio ambiente e ao desenvolvimento 

humano como meio de favorecerem atração de investimentos estrangeiros. Este tipo de 

estratégia é eficiente na medida em que a cultura do consumo, aliada a práticas de 

obsolescência programada, não apresentam sinais de que irão refrear-se.  Este cenário, que não 

é novo, tem alimentado a preocupação em relação ao futuro do planeta (SACHS, 1989; 

ACSELRAD, 1993; LAYRARGUES, 1997).  



 

 

 

Figura 7: Extrato de notícia veiculada em março de 1995 a respeito das medidas anti-dumping 
acordadas na Rodada do Uruguai, assinada por Richard Harmsen. 

Desde a publicação de “Os Limites do Crescimento”3, comissionado pelo Clube de Roma4, 

passando pelo ecodesenvolvimento, pelo Relatório de Brundtland5, até chegar ao 

desenvolvimento sustentável, perspectiva intensamente difundida em sociedade mundial 

conectada em rede, as reivindicações por direitos sociais e ambientais tem se revelado cada vez 

mais concretas. Para além do fundamento evidentemente humanista, há nessas reivindicações 

                                                           
3 Escrito por Donella H. Meadows, Dennis L. Meadows, Jørgen Randers, and William W. Behrens III, trata-

se de um relatório publicado em 1972 que previu, a partir de um modelo computacional, as consequências 
do acelerado crescimento populacional em um contexto de recursos naturais não renováveis. Obra 
polêmica e ainda muito discutida, teve a acurácia de suas previsões comprovadas por Turner (2008) a 
partir da análise de dados das três décadas posteriores ao seu lançamento.   
4 Costa et al (2016, p. 100) esclarece que o Clube de Roma era “composto por grandes empresários, 
lideranças e formadores de opinião de diversos países que se reuniram na capital italiana para debater a 
temática, chegando a propor em 1968 a diminuição radical da produção com objetivo de garantir o futuro 
da Terra”. Foi o Clube de Roma que propôs, pela primeira vez, o conceito de desenvolvimento sustentável. 
5 Elaborado em 1987 com o nome de “Nosso futuro comum”, o relatório reitera a noção de que o modelo 
industrial vigente colocava em risco a capacidade de suporte dos sistemas ambientais. 



 

 

um viés essencialmente econômico. O desrespeito aos direitos humanos e ao meio ambiente 

não só prejudica a saúde do planeta, mas também a economia de diversos países, sobretudo 

daqueles de maior desenvolvimento, revelando-se como contradição. Justifica-se, assim, a 

centralização do debate no comitê no combate ao dumping social e ambiental para formulação 

de um mercado de trocas justo, capaz de promover a dignidade humana e a sustentabilidade. 

Os debates observarão a tendência mundial observada por Queiroz (2015), para quem 

 
No caso de problemas ambientais de caráter global, como por exemplo, 
mudanças climáticas, processo de desertificação ou o comércio de pesticidas 
e herbicidas perigosos, observa-se uma maior tendência à adoção de padrões 
ambientais comuns estabelecidos a partir de parâmetros negociados 
multilateralmente no âmbito dos acordos ambientais internacionais 
(QUEIROZ, 2015, p. 17). 

A seguir, serão apresentados breves aprofundamentos sobre ambos os temas. 

 

O Dumping Social 
 

Segundo Villatore & Gomes (2007), as primeiras denúncias de dumping social foram 

realizadas por países caracteristicamente desenvolvidos. Foram motivadas, ao contrário do 

que se poderia pensar, em razão da perda de competitividade econômica em relação 

aqueles em desenvolvimento, e não em busca de melhores condições para a classe 

trabalhadora global.  

Os países geralmente denunciados são aqueles que não respeitam jornadas de trabalho ou 

salários mínimos pré-estabelecidos, utilizam-se de trabalho infantil, escravo ou análogo à 

escravidão, não observam normas de saúde e segurança, ou ainda, condições mínimas para 

o bem-estar dos trabalhadores (VILLATORE & GOMES, 2007). Pode-se incluir também, relata 

Pinto (2011), a sistemática sonegação de impostos, a inadimplência com fornecedores, e as 

fraudes. Tudo isso para baratear os custos de produção e conferir às mercadorias produzidas 

o menor preço possível, o que as torna mais atraentes ao mercado exterior, sobretudo em 

locais em que as redes normativas jurídicas de proteção ao trabalhador são frágeis6. Na 

prática, ao entrar no mercado, tais mercadorias provocariam uma distorção na concorrência 

e provocariam uma deterioração na ordem social (TOMAZZETE, 2007). 

A propósito da deterioração da ordem social e das consequentes violações dos direitos 

humanos no mundo contemporâneo do trabalho, o Altas ITUC Global Rights Index 2018 

revela dados esclarecedores (Figura 8). Verifica-se que 65% dos países do mundo não dá 

direito aos trabalhadores de criarem ou participarem de sindicatos, 87% dos países violaram 

o direito à greve em 2018, e 81% dos países violaram o direito a acordos coletivos. Além 

disso, de 2017 para 2018 o número de países em que trabalhadores foram detidos ou presos 

                                                           
6 Estas fragilidades foram profundamente analisadas pelos Atlas  ITUC Global Rights Index 2018 (Índice Global de 

Direitos 2018) e “World Justice Project Rule of Law Index”(Índice sobre o Estado de Direito), que classificaram os 

países com base em diversos critérios que vão desde a perseguição a grevistas à eficiência da justiça civil e a corrupção 

institucionalizada. Em cada um deles há, ainda, um perfil sobre a situação atual de cada país. Os principais rankings e 

mapas destes atlas podem ser visualizada nos Anexos I e II.  



 

 

em manifestações subiu de 44 para 59, e o número de países onde os trabalhadores 

enfrentaram violência subiu de 59 para 65, e o número de países que negam ou limitam a 

liberdade de expressão subiu de 50 para 54. Por fim, segundo o atlas, em nove países houve 

assassinato de líderes sindicais em 2018. Considerando tudo isso, conclui que as piores 

regiões do mundo para a classe trabalhadora são o Oriente Médio e o Norte da África, e que 

os dez piores países para se trabalhar são: Argélia, Bangladesh, Camboja, Colômbia, Egito, 

Guatemala, Cazaquistão, Filipinas, Arábia Saudita e Turquia. 

 

Figura 8: Destaques do Altas ITUC Global Rights Index 2018. 

Fonte: Altas ITUC Global Rights Index 2018. 

Surpreendentemente, enquanto alguns  autores enxergam o desrespeito à dignidade 

humana no trabalho argumento suficiente para a caracterização de dumping social – na 

medida em que isso teria impacto direto na formulação dos preços das mercadorias – 

Tomazzete (2007), por outro lado, argumenta que, segundo o “Acordo sobre a 

implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio  de 1994”,  



 

 

 
(...) tal conduta não representa um dumping no conceito dado pelo artigo 2.1 
do Acordo Antidumping, porquanto não se vende a mercadoria a preço mais 
baixo que o seu preço normal. Trata-se, na verdade do aproveitamento de 
vantagens dos custos comparativos e não de uma política de preços. Além 
disso, é certo que a imposição de direitos antidumping no caso beneficiaria 
apenas o país comprador e seus produtores, em nada beneficiaria os próprios 
trabalhadores que poderiam até perder seus empregos.  (TOMAZZETE, 2007, 
17) 

Outro contraponto interessante é oferecido por Pinto (2011), ao afirmar a necessidade de 

se distinguir o dumping social de vendas a preços baixos naturalmente resultantes de custos 

inferiores ou de maior produtividade, como adotado pelos países da Comunidade 

Econômica Europeia. Segundo o autor,   

(...) urge ponderar que nem toda oferta de produto a preço inferior ao de 
empresas concorrentes, no plano internacional ou interiorizado, se 
caracteriza como dumping, pois nenhuma patologia existe na adoção de 
métodos apropriados para diminuir o custo de atividade econômica por 
aumento de produtividade. São exemplos disso o investimento em moderni-
zação de equipamentos, o aperfeiçoamento de métodos e técnicas de 
produção de bens ou prestação de serviços, o treinamento e estímulo 
remuneratório de pessoal. A patologia de conduta só aparece na malignidade 
do propósito de sufocar a concorrência agredindo os fatores que a estimulam. 
(PINTO, 2011, p. 138) 

 
Para este autor, quando tratada a ordem social do dumping, verifica-se que a prática 

tumultua e subverte as relações de consumo, manipula as relações individuais de emprego 

e prejudica as empresas no âmbito dos cumprimentos contratuais. Nestes termos, é preciso 

refletir: quando tais práticas tem o objetivo explícito de somente gerar mais lucro ao 

empregador, sem intenção objetiva de eliminação da concorrência, elas se caracterizam 

adequadamente como dumping? Se não forem, deveriam ser? 

 

O Dumping Ambiental 

 
Desde 1972 um estudo feito pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico (OCDE) orienta a regulamentação ambiental e o direcionamento de estratégias 
para a compatibilização de políticas ambientais e comerciais. Denominado de “Princípios 
orientadores relacionados com os aspectos econômicos internacionais das políticas 
ambientais”, segundo Queiroz (2015), a iniciativa busca a promoção de políticas ambientais 
harmônicas nos países, capazes de envolver o governo e direcionar a opinião pública para 
necessidade da promoção do desenvolvimento sustentável. Prevê ainda que tais políticas 
deveriam respeitar os aspectos socioeconômicos e culturais da população dos países, já que 
há uma clara assimetria entre os desenvolvidos e aqueles em diferentes graus de 
desenvolvimento. 
 
A redação desse documento na década de 1970 é consequência das crescentes demandas 
internacionais por novos modelos de crescimento e desenvolvimento, além do 
questionamento da lógica do consumo oriunda da competição do livre mercado, 
principalmente nos países desenvolvidos. Como não há uma política global – cada país é 



 

 

soberano em relação à maneira em que organiza as suas leis – observou-se que alguns 
adotaram legislações mais rigorosas, em atendimento aos anseios populares, enquanto em 
outros a temática só se tornou pauta política por exigência de órgãos financiadores 
internacionais, como o próprio Brasil (COSTA et al., 2015).  
 
Os impactos no mundo da adoção de políticas ambientais restritivas foram diversos, desde 
o aumento dos custos de produção até a transferência de fábricas para países com menores 
exigências, pois, num contexto de comércio internacional, as mercadorias dos primeiros 
perderam gradativamente a competitividade, já que a consequência natural na sua  foi a 
reorganização das cadeias produtivas e aumento dos custos de produção. A desigual 
política ambiental resultante desses debates levou aos países que adotaram as regras mais 
rigorosas a olhar com desconfiança aqueles que não adotaram. 
 
Para melhor entendimento, comparemos dois países, A e B, cujo custo de produção de uma 
determinada mercadoria seja idêntico. No país B há uma legislação ambiental que exige o 
tratamento de efluentes e resíduos, bem como a redução de poluentes de ar, que não há 
no país A. No país B, isso gera custos adicionais de produção que tornam a mercadoria mais 
cara do que a do país A. Assim, além de as mercadorias do país B não conquistarem 
mercados internacionais, por seu preço ser comparativamente mais elevado do que o de A, 
as mercadorias do país A que entram no país B via importação prejudicam a sua cadeia 
produtiva. Do ponto de vista do país B, portanto, a prática seria duplamente maléfica porque 
além de prejudicar sua economia, indiretamente, na prática, é como se o país admitisse a 
presença de mercadorias cuja forma de produção é incompatível com os valores e 
regulamentações ambientais protetivos adotados por ele, o que é paradoxal. 
 
Este cenário fez com que muitos países encarassem a ausência de regulamentação 
ambiental em outros como uma prática de dumping. Neste caso, segundo Tomazzete 
(2007). 
 

O dumping ambiental seria a redução do preço de certas mercadorias em 
razão da inexistência ou da existência de menores exigências ambientais para 
a sua produção. Tal prática se relaciona normalmente com a transferência de 
indústrias poluentes para os países em desenvolvimento, em geral menos 
rígidos em relação ao meio-ambiente. Diz-se que o dumping ambiental 
decorreria de uma “vantagem comparativa ilícita advinda da degradação 
ambiental, nos países em desenvolvimentos”. Afirma-se que tal redução de 
custos, em detrimento da proteção do meio ambiente, seria algo equivalente 
a concessão de subsídios injustos para a exportação. (TOMAZZETE, 2007, 16) 

 
Embora quase nunca resultem na prática de preços no mercado externo inferiores ao do 
mercado interno – um dos critérios que definem o dumping – Tomazette (2007) e Queiroz 
(2015) relatam que de fato os países com legislação mais branda dariam aos seus produtores 
uma vantagem injusta e ilegítima, com diversas consequências para a organização do espaço 
econômico mundial, entre as quais a massiva relocalização industrial. A figura abaixo 
representa um exemplo emblemático: a Noruega, que tem uma das legislações ambientais 
mais avançadas do mundo e é referência em desenvolvimento humano, ao mesmo tempo 
que preza pela integridade ambiental do seu território, é conivente com a exploração de 
recursos naturais em países que não observam os mesmos valores. 
 



 

 

 
Figura 9: Manchetes de matérias que evidenciam as diferentes tratativas do governo norueguês dá em relação as 

suas questões econômicas em diferentes territórios. 

Fontes: https://oglobo.globo.com/sociedade/noruega-se-recusa-perfurar-poco-bilionario-de-petroleo-
em-prol-do-meio-ambiente-23587701 

https://www.bbc.com/portuguese/brasil-40423002 

 
 
Por outro lado, os países em desenvolvimento apontam que a criação de medidas anti-
dumping como barreiras sanitárias, quotas de importação, ou tarifas alfandegárias sob o 
argumento de forçar a adoção de determinadas políticas ambientais pelos países 
exportadores, seriam meramente protecionistas e injustificadas, na medida em tem a clara 
intensão de interferir em sua própria soberania. Para Tomazzete (2007), 
 

Em qualquer desses casos citados, o preço baixo decorre de uma política do 
Estado que não dá tantas garantias trabalhistas ou que não faz tantas 
exigências ambientais. Não se trata de uma política privada de discriminação 
de preços. O reconhecimento da prática do dumping, além de esbarrar na 
própria conceituação legal, é visto com maus olhos pelos países em 
desenvolvimento. Eles entendem que a busca da configuração de tais 
situações como dumping representa uma tentativa dos países desenvolvidos 
de criar barreiras protecionistas nos seus mercados, impedindo o ingresso 
dos produtos dos países em desenvolvimento, barrando sua crescente 
participação no mercado mundial (TOMAZZETI, 2007, p. 211). 

 

https://oglobo.globo.com/sociedade/noruega-se-recusa-perfurar-poco-bilionario-de-petroleo-em-prol-do-meio-ambiente-23587701
https://oglobo.globo.com/sociedade/noruega-se-recusa-perfurar-poco-bilionario-de-petroleo-em-prol-do-meio-ambiente-23587701
https://www.bbc.com/portuguese/brasil-40423002


 

 

Tudo isso não significa que, nos países desenvolvidos, as empresas aceitem e adotem de bom 
grado as legislações ambientais que interferem na sua produção. Barbieri (1998), e Villatore & 
Gomes (2007) relatam que a preocupação ambiental muitas vezes representa apenas um custo 
adicional, resolvidos por departamentos técnicos com baixo poder decisório, sem uma reflexão 
ampla sobre a problemática, mas sim em busca de soluções ao mesmo tempo legais e de baixo 
custo. Por consequência, há impactos nos processos de licenciamento ambiental e nos 
consequentes programas de controle ambiental. A busca por uma gestão ambiental 
pretensamente eficiente em seus custos é responsável, entre outros, por desastres tecnológicos 
como os da Samarco (Mariana/MG) e Vale S.A. (Brumadinho/MG), que provocaram centenas de 
mortes e incontáveis crimes ambientais.  

 
 

A questão da regulação ambiental no mundo contemporâneo. 

 
Para uma melhor compreensão da questão da regulação ambiental no mundo 
contemporâneo, apresenta-se tradução livre da matéria escrita por Kimberly Brown, 
escritora e jornalista residente em Quito/Equador e publicada na Revista Pacific Standard 
(https://psmag.com/) em janeiro de 2019, que discute o descumprimento sistemático de 
regulamentos ambientais ao redor do mundo, e faz uma aproximação com o que há de mais 
recente no debate sobre o assunto. Confira na íntegra: 
 

A MAIORIA DOS PAÍSES TEM REGULAMENTOS AMBIENTAIS. POUCOS REALMENTE SE 
IMPORTAM COM ELES. 

 
Um novo relatório da ONU considera que, para lidar com a mudança climática, não 
precisamos de novas leis ou regulamentos, mas para fazer com que os países cumpram as leis 
já existentes. 
 
Por Kimberley Brownjan - 29 de janeiro de 2019. 
 
A coisa mais importante que podemos fazer para lidar com a mudança climática não é criar 
novas regulamentações, mas garantir que os países cumpram os regulamentos que já 
existem. 
 
Isso é de acordo com o primeiro relatório sobre políticas ambientais em todo o mundo, 
divulgado pelas Nações Unidas em 24 de janeiro. O relatório conclui que as preocupações 
ambientais atingiram todos os cantos do mundo, de tal forma que todos os países têm pelo 
menos uma lei ou regulamentação ambiental em vigor - ainda que pouquíssimas nações as 
cumpram. 
 
Segundo o relatório, 176 países têm leis de estrutura ambiental; 150 países consagraram a 
proteção ambiental ou o direito a um meio ambiente saudável em suas constituições; e 164 
países criaram órgãos de nível de gabinete responsáveis pela proteção ambiental, a partir de 
2017. 
 
No entanto, em todo o mundo, ainda há taxas alarmantes de desmatamento, perda de 
biodiversidade, aumento das temperaturas globais e o direcionamento dos defensores dos 
direitos ambientais. 
 

https://psmag.com/


 

 

Um relatório recente da Universidade de Maryland divulgado pela Global Forest Watch 
descobriu que 2017 foi o segundo pior ano de perda de florestas tropicais, perdendo 39 
milhões de acres. 
 
"Não é que não devamos desenvolver mais leis, mas a ênfase precisa mudar do 
desenvolvimento de políticas e instituições para implementação e aplicação", diz Carl Bruch, 
diretor de programas internacionais do Environmental Law Institute em Washington, DC, e 
líder autor do estudo da ONU. 
 
Um dos maiores desafios para a implementação de políticas é a falta de vontade política, 
afirmam pesquisadores. O relatório destaca várias razões pelas quais as leis ambientais não 
são totalmente cumpridas em todo o mundo, incluindo: a percepção de que isso impedirá o 
desenvolvimento, falta de financiamento para ministérios ambientais, falta de participação 
em questões ambientais pela sociedade civil e corrupção. 
 
"Precisamos aumentar a conscientização sobre por que essas leis ambientais são importantes, 
porque tudo retorna à vontade política. Isso determina os níveis de pessoal, financiamento, 
disposição para processar e se a corrupção será tolerada ou punida", disse Bruch a Mongabay 
por telefone. 
 
DESENVOLVIMENTO EM SOBREPOSIÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
 
O Equador é um exemplo onde o setor extrativo desempenha um papel fundamental nos 
planos de desenvolvimento do país, o que entra em conflito com os direitos da natureza e das 
populações indígenas locais. 
 
A nação sul-americana foi um dos primeiros países do mundo a acrescentar os Direitos da 
Natureza à sua constituição em 2008, que garantem a proteção dos ambientes naturais e 
reparações, caso sejam afetados por projetos de extração. 
 
A mesma constituição também inclui direitos especiais para as populações indígenas e afro-
equatorianas, e garante seus direitos de livre consulta prévia e informada para quaisquer 
projetos de extração planejados ou próximos ao seu território que possam afetar seu sustento. 
 
Apesar dessas proteções, a mesma constituição também afirma que os recursos naturais não 
renováveis pertencem ao estado. Isso se tornou um importante ponto de conflito na floresta 
amazônica, onde a atual administração de Lenin Moreno está solicitando investimentos 
internacionais em mineração para mineração de cobre em larga escala; desenvolver campos 
de petróleo perto do Parque Nacional Yasuni, uma das áreas de maior biodiversidade do 
planeta; e leiloando vários campos de petróleo no norte da Amazônia. 
 
No ano passado, comunidades indígenas que vivem nessas regiões e ambientalistas 
realizaram comícios, marcharam pelo país até a capital Quito, bloquearam rodovias e 
ocuparam o escritório do Ministério de Energia e Recursos Não-Renováveis protestando 
contra esses projetos, dizendo que não cumprem as leis ambientais e indígenas da 
constituição. 
 
A Relatora Especial para Direitos Indígenas, Victoria Tauli-Corpuz, visitou o Equador em 
novembro e disse estar preocupada com os direitos humanos e ambientais no país. 
 
"Definitivamente há algumas boas leis, mas a imposição e a implementação delas continuam 
sendo um grande desafio", diz Tauli-Corpuz. "As pessoas não estão sendo consultadas de 



 

 

maneira adequada", acrescenta, referindo-se às comunidades indígenas que não foram 
consultadas sobre as atividades de extração planejadas perto de seu território. 
 
Essa é uma ocorrência comum, de acordo com o relatório da ONU, já que os países tendem a 
favorecer o desenvolvimento econômico de curto prazo e ignoram as maneiras pelas quais as 
políticas ambientais contribuem para o desenvolvimento sustentável no longo prazo. 
 
Na verdade, seguir as políticas ambientais aumenta a confiança nas instituições e nos 
governos, o que atrai investimentos, aumenta os mercados e reduz a corrupção. Isso além de 
proteger o meio ambiente, as espécies nativas e a saúde das populações locais, acrescenta o 
relatório. 
 
UM OBJETIVO GLOBAL 
 
A importância deste estudo é que ele sustenta muitos outros objetivos globais, diz Bruch. Isso 
inclui os Objetivos de Desenvolvimento Social e os objetivos declarados nas conversações de 
Paris em 2015 para reduzir as mudanças climáticas, que pressupõem que as leis serão 
cumpridas. 
 
"Se não formos capazes de criar uma cultura de conformidade, como na Terra vamos atingir 
esses objetivos?" Bruch diz. 
 
O relatório ambiental avalia quatro "áreas prioritárias" principais, nas quais são necessárias 
melhorias para fortalecer o cumprimento da lei ambiental. Estas incluem o fortalecimento das 
instituições governamentais, a melhoria das ferramentas legais para o engajamento cívico, o 
aumento do acesso a todos os direitos humanos (incluindo água, saúde, informação, não-
discriminação, etc.) e melhor aplicação da justiça. 
 
O relatório não divide informações de conformidade país por país, mas Bruch observa algumas 
tendências regionais interessantes. A África, por exemplo, tem um quadro mais avançado para 
leis ambientais e direitos constitucionais do que qualquer outra região, devido à sua longa 
história de abuso por indústrias de extração. Os países desta região têm maior probabilidade 
de ter leis de transparência, como tornar todos ou alguns dos contratos relacionados a 
petróleo, gás ou mineração públicos. 
 
O desafio para a América Latina tem sido a reação contra os defensores dos direitos 
ambientais, diz Bruch. Esta é a região que viu mais violações de direitos humanos desse tipo. 
Um estudo da Global Witness descobriu que 197 defensores da terra e do meio ambiente 
foram mortos somente em 2017, a grande maioria dos quais na América Latina. 
 
O diretor ambiental diz que foi "fortalecedor" ver a quantidade de países que já possuem leis 
e ministérios ambientais, já que é relativamente novo que o meio ambiente tenha sido 
considerado uma questão política. Isso começou na década de 1970, mas foi apenas na Cúpula 
da Terra do Rio, em 1992, que os países realmente começaram a fazer um esforço para 
promulgar leis ambientais, diz o relatório. 
 
"É incrível o que fizemos quando nos preocupamos com isso", diz Bruch, otimista de que os 
países poderiam conseguir mais. 
 

Fonte: https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-
follow-the-law (Tradução livre) 

https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-follow-the-law
https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-follow-the-law


 

 

A poluição atmosférica, a geração de resíduo plástico e suas relações com a 

questão energética 
 

Poluição atmosférica 
 

A atmosfera terrestre pode ser considerada como um grande reator químico. Esta é 

composto por diversos gases (78% N2, 21% O2 e 1% outros gases (Ar, Xe, Ne, CO2, SOx, NOx, 

O3) altamente reativos, mesmo em pequenas concentrações, que podem atuar como 

reagentes ou catalisadores tendo como fonte energética a luz solar. 

Esses gases são oriundos de fontes naturais ou antrópicas. As fontes naturais são aquelas 

que naturalmente liberam gases para a atmosfera, como as queimadas naturais e as 

atividades vulcânicas. As antrópicas são aquelas que a humanidade criou, como por 

exemplo, chaminés das indústrias e motores a combustão que são os principais 

contribuintes para emissão de gases na atmosfera. 

A maioria dos gases presentes na atmosfera são provenientes de processos de combustão. 

Isso porque, para se obter energia e realizar trabalho para as atividades diárias, a sociedade 

moderna utiliza a combustão de materiais com diferentes propósitos: cozimento dos 

alimentos, transporte em veículos, movidos por motores a combustão, produção industrial, 

preparo de terreno para a agricultura, etc. A figura abaixo traz um ranking com os principais 

países produtores de combustíveis fósseis em 2014: 

 

Figura 10: Maiores produtores de combustíveis fósseis em 2014. 

Fonte: Geografia - Contextos e Redes - 1º ano, Editora Moderna, 2016. 

Combustão é a queima de um material com oxigênio do ar, liberando como produto gases 

e partículas. A combustão completa de hidrocarbonetos (substâncias que apresentam na 

sua constituição apenas C e H) libera gás carbônico (CO2) e vapor de água. Esse processo 

pode ser representado pela seguinte equação: 

Combustível + ar [O2 e N2] → gases [NO + SO2 + CO2] + [partículas] 



 

 

As partículas formadas podem apresentar diferentes tamanhos, sendo que as maiores são 

visíveis na forma de fumaça; outras menores invisíveis. Os gases formados na combustão 

não podem ser visualizados a olho nu, não tem cheiro ou se acham em quantidades 

insuficientes para serem detectados pelos órgãos dos sentidos. A produção excessiva desses 

gases contamina a atmosfera e também pode causar efeitos nocivos ao meio ambiente, 

como por exemplo, a formação de chuvas ácidas, diminuição da camada de ozônio, 

aquecimento global (fenômeno do efeito estufa). Além desses há outros tipos de poluentes 

que também são agressivos do ponto de vista ambiental e consequentemente aos seres 

humanos, tais como compostos orgânicos voláteis (COV’s) e microplásticos. 

Atualmente, a poluição tem sido um desafio no mundo na medida em que é resultante de 

processos para geração de energia. Como visto, nem todos os países tem regulamentações 

e políticas públicas para minimizar os seus efeitos na vida das pessoas, tampouco 

vislumbram a substituição de métodos tradicionais de produção de energia por outros mais 

modernos e limpos. Por consequência, são crescentes as emissões de gases como o CO2 na 

atmosfera, como se vê no gráfico abaixo: 

 

Figura 11: Concentração de CO2 na atmosfera. 

Fonte: Geografia - Contextos e Redes - 1º ano, Editora Moderna, 2016. 

 

De acordo com matéria publicada no site do Fórum Econômico Mundial, baseada em 

pesquisa do Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), atualmente uma em cada 

sete crianças no mundo (que totalizam 300 milhões de crianças) vivem em áreas de extrema 

poluição do ar, que ultrapassa em seis vezes os limites internacionais de qualidade do ar. 

Outra duas bilhões de crianças vivem em locais em que o nível de poluição do ar supera os 

limites aceitáveis. No mapa a seguir, é possível vislumbrar em que regiões do mundo a 

situação é mais grave, representadas por cores quentes, enquanto os tons frios 

representam boa qualidade do ar.  



 

 

 

Figura 12: Poluição atmosférica no mundo em 2016. O critério utilizado para a medição foi do material particulado 
inferior a 2,5 micrômetros (PM 2.5), capazes de chegar ao pulmão humano7. 

Fonte: https://www.weforum.org/agenda/2016/12/300-million-children-are-breathing-extremely-polluted-air-

here-s-where-the-problem-is-worst/ 

Há uma clara associação entre pobreza e produção de poluição, que nesses locais é causada 

por vários fatores, entre os quais predominam as emissões de veículos, queima de borracha 

e a queima de carvão (inclusive doméstica). Os dados do índice de performance ambiental 

relacionam, entre outros aspectos, distribuição de renda versus a produção de poluentes 

(ver dados principais da metodologia no Anexo III, além de outras informações). Os gráficos 

abaixo comparam, respectivamente, a proporção de concentração de particulados urbanos 

(poluição) e a concentração de SO2 por habitantes urbanos com o Produto interno Bruto per 

capita, considerado um razoável indicador econômico (Figura 13 e Figura 14). Em ambos fica 

evidente em que há uma relação entre riqueza e bom desempenho ambiental, e vice-versa. 

Enquanto países industrializados em desenvolvimento como China, Índia, Rússia e Brasil8  

encontram-se com altas emissões de gases e baixa riqueza per capita, países desenvolvidos 

como Islândia, Noruega, Dinamarca e Holanda apresentam baixas emissões e grande 

riqueza per capita.  

 

                                                           
7 Para saber mais: https://www.health.ny.gov/environmental/indoors/air/pmq_a.htm 
8 Membros da associação comercial conhecida como BRICS, cuja previsão bastante difundida é de que 
terão as maiores economias do mundo até 2050. 

https://www.weforum.org/agenda/2016/12/300-million-children-are-breathing-extremely-polluted-air-here-s-where-the-problem-is-worst/
https://www.weforum.org/agenda/2016/12/300-million-children-are-breathing-extremely-polluted-air-here-s-where-the-problem-is-worst/
https://www.health.ny.gov/environmental/indoors/air/pmq_a.htm


 

 

 

Figura 13: Relação entre concentração de particulados urbanos e PIB per capita, segundo o Atlas Environmental 
Performance Index (2018). 

Fonte: https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-

88bd-6ee05e8c6678.pdf 

 

Figura 14: Relação entre concentração de SO2 e PIB per capita, segundo o Atlas Environmental Performance Index 
(2018). 

Fonte: https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-

88bd-6ee05e8c6678.pdf 

https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf
https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf
https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf
https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf


 

 

O caso chinês é emblemático. Na imagem de satélite abaixo, registrada em janeiro de 2012, 

é possível visualizar a enorme nuvem de poluição provocada pela emissão de gases 

aerossóis que obscurece a costa sudeste chinesa. Na imagem, os ventos de leste carregam 

parte da poluição para o Japão e para as Coreias. É razoável pensar que o meio ambiente 

desses países deve pagar pelo modelo de desenvolvimento adotado pela China, no qual não 

é possível interferir? 

 

 

Figura 15: Poluição sobre o sudeste da China em 11 de Janeiro de 2012 obtida pelo sensor Sea-viewing Wide Field-
of-view Sensor (SeaWiFS), a bordo do satélite OrbView 2. A imagem pertence ao SeaWiFS Project, NASA/Goddard 

Space Flight Center, ORBIMAGE. 

Fonte: https://www.gifex.com/detail-en/2009-09-17-2738/Smog_Obscures_Chinese_Coast.html 

As cinco imagens abaixo, publicadas em matéria do jornal Business Insider, contribuem para a 

melhor compreensão dos problemas relacionados à concentração de poluição, às mortes 

provocadas pela poluição do ar, à emissão de dióxido de carbono, ao uso de energia elétrica e à 

produção de energia renovável (Figura 16 à Figura 20). Nas figuras, para cada um dos aspectos 

estão ranqueados e mapeados os países com dez melhores e os dez piores desempenhos. Parte 

dos resultados, não se pode perder de vista, possuem estreita relação com a extensão territorial 

do país, seu parque industrial, o porte de suas cidades, a distribuição da riqueza e sua legislação 

ambiental.  

https://www.gifex.com/detail-en/2009-09-17-2738/Smog_Obscures_Chinese_Coast.html


 

 

 

Figura 16: Países com os mais altos e mais baixos níveis de poluição do ar em 2017. 

Fonte: https://www.businessinsider.com/most-least-toxic-countries-pollution-environment-2017-2#-9 



 

 

 

Figura 17: Países com os mais altos e mais baixos de mortes provocadas por poluição em 2017. 

Fonte: https://www.businessinsider.com/most-least-toxic-countries-pollution-environment-2017-2#-9 



 

 

 

Figura 18: Países com os mais altos e mais baixos níveis de emissão de dióxido de carbono em 2017. 

Fonte: https://www.businessinsider.com/most-least-toxic-countries-pollution-environment-2017-2#-9 



 

 

 

Figura 19: Países com os mais altos e mais baixos consumos de energia em 2017. 

Fonte: https://www.businessinsider.com/most-least-toxic-countries-pollution-environment-2017-2#-9 



 

 

 

Figura 20: Países com os mais altos e mais baixos de contribuição para a energia renovável em 2017. 

Fonte: https://www.businessinsider.com/most-least-toxic-countries-pollution-environment-2017-2#-9 

 

O atlas “National Environment Regulation and Performance Ranking 2018”, por sua vez, 

apresenta um complexo índice de avaliação da qualidade ambiental dos países, e leva em 

consideração tanto a saúde do meio ambiente – que tem em conta a qualidade do ar, da 

água e a exposição a metais pesados – e a vitalidade dos ecossistemas – por meio de 

indicadores de biodiversidade e habitat, florestas, pesca, clima e energia, poluição do ar, 

recursos hídricos, e agricultura (Figura 21). Os resultados são medidos de zero a cem, sendo 

que quanto maior o índice, melhor o desempenho. Na Figura 22 são apresentados os 

resultados: na coluna da esquerda tem se a colocação no ranking mundial, na da direita, a 

colocação no ranking continental, diferenciado por cores. Mais uma vez, os países de melhor 

desempenho são aqueles mais desenvolvidos, sobretudo europeus, ao passo que os piores 

colocados são os asiáticos e africanos subsaarianos. 

 



 

 

 

Figura 21: Metodologia de composição do índice de avaliação da qualidade ambiental dos países em 2018. 

Fonte: https://epi.envirocenter.yale.edu/downloads/epi2018policymakerssummaryv01.pdf 

https://epi.envirocenter.yale.edu/downloads/epi2018policymakerssummaryv01.pdf


 

 

 

Figura 22: Resultado do índice de avaliação da qualidade ambiental dos países em 2018. 

Fonte: https://epi.envirocenter.yale.edu/downloads/epi2018policymakerssummaryv01.pdf 

  

 

https://epi.envirocenter.yale.edu/downloads/epi2018policymakerssummaryv01.pdf


 

 

Abaixo, serão analisados os principais efeitos nocivos da emissão de poluentes no meio 

ambiente, a saber: chuvas ácidas, compostos orgânicos voláteis, intensificação efeito estufa, 

e buraco na camada de ozônio, além da questão dos resíduos plásticos e do microplástico 

na natureza. 

 

Chuvas ácidas 

 

 Chuva ácida é a designação do fenômeno atmosférico que ocorre quando a precipitação 

atmosférica interage com gases poluentes (CO2, SOx, NOx) presentes na atmosfera. 

Quimicamente, o termo “chuva ácida” não seria uma expressão adequada, porque para a 

Química toda chuva é ácida devido à presença do ácido carbônico (H2CO3), um ácido fraco, 

formado a partir da reação do gás carbônico (CO2) atmosférico com o vapor de água 

presente na atmosfera. Para a Geografia, a chuva é ácida quando apresenta pH abaixo do 

N.T (Nível de tolerância pH) igual a 5,6.  

Essa acidez da chuva é devida à combinação dos gases óxido de enxofre (SOx) e óxido de 

nitrogênio (NOx) com o vapor de água da atmosfera, gerando os ácidos sulfúrico (H2SO4) e 

nítrico (HNO3), respectivamente, que podem ser conduzidos pelas correntes de ar a grandes 

distâncias, antes de se depositarem em forma de chuva. 

Fenômenos naturais, como as erupções vulcânicas e processos biológicos produzidos por 

alguns tipos de microrganismos podem aumentar a acidez das chuvas. Os oceanos e os 

litorais formados de pântanos salgados e manguezais são fontes significativas de liberação 

de compostos ácidos para a atmosfera. 

Da queima de combustíveis fósseis, como o carvão e o petróleo provêm a maior parte da 

poluição do ar. Os dois mais importantes subprodutos da queima desses combustíveis são 

enxofre (S) e nitrogênio (N2), que gerarão dióxido de enxofre e óxidos de nitrogênio. Os 

motores de veículos produzem óxido de nitrogênio e, consequentemente, também 

contribuem para a formação de chuvas ácidas. As reações representativas desses processos 

podem ser verificadas, de forma simplificada, pelas equações abaixo: 

2SO2  +  O2 → 2SO3 

poluente     ar 

2NO  +  O2 → 2 NO2 

poluente     ar 

2SO3 + H2O → H2SO4 

ácido forte 
2NO2 + H2O → HNO3 

ácido forte 

 

As principais consequências das chuvas ácidas são: 

1) Nos ambientes aquáticos, principalmente os lagos:  

a. destrói a vegetação aquática; 

b. provoca o desaparecimento dos peixes (a rápida mudança do pH leva a uma 

alta taxa de mortalidade e a permanência da acidez por um longo tempo 

conduz à esterilidade). 

2) Nas florestas: destrói células respiratórias das folhas das árvores.  



 

 

3) No solo: diminui o pH.  

4) Na construção civil: concreto, cimento e ferro são corroídos; 

5) Nos monumentos: os de mármore e pedra calcária são os mais atingidos; 

6) Na saúde humana as partículas ácidas vão se acumulando no organismo. Um pH 

baixo favorece a mobilidade de espécies metálicas, o que pode aumentar o nível de 

metais tóxicos, como alumínio, manganês, cádmio e mercúrio. Regiões onde foram 

relatados aumentos nas concentrações de dióxido de enxofre e óxidos de nitrogênio 

registraram elevações de enfermidades respiratórias, especialmente em crianças. 

Na figura abaixo, é possível visualizar as regiões do mundo onde os problemas relacionados 

à chuva ácida ocorrem e onde podem potencialmente ocorrer. 

 

Figura 23: O problema global da chuva ácida (2006). 

Fonte: Fazer Geografia – Ambiente e Sociedade (2006). 

 

Compostos orgânicos voláteis (COV) 

 

O conceito de compostos orgânicos é atribuído aos compostos que contém átomos de 

carbono nas suas estruturas moleculares. Os compostos orgânicos voláteis (COV) são 

substâncias orgânicas que evaporam à temperatura ambiente com muita facilidade. Dentre 

os vários, podemos citar o metano (CH4), benzeno (C6H6), xileno (C8H10), propano 

(C3H8) e butano (C4H10).  

Esses compostos podem se apresentar nos estados sólido, líquido ou de vapor e têm muitas 

aplicações, tais como solventes de tintas, flavorizantes, combustíveis, fragrâncias e outras. 

Causam efeitos danosos aos seres humanos que vão de simples irritações, passando por 

mutagênese, teratogênese e chegando a diversos tipos de cânceres. 

 



 

 

Intensificação do Efeito Estufa 

 

O efeito estufa é um processo natural que ocorre quando uma parte da radiação solar 

refletida pela superfície terrestre é absorvida por determinados gases presentes na 

atmosfera (gases como CO2, CH4, clorofluorcarbonetos (CFCs) e outros), retendo o calor em 

vez de liberá-lo, causando o aumento da temperatura atmosférica. O efeito estufa é 

importante dentro de determinados limites, pois, sem ele, a vida como a conhecemos não 

existiria. Contudo, variações bruscas causam alterações drásticas, reduzindo a capacidade 

de adaptação do sistema ecológico.  

Os gases responsáveis pelo efeito estufa são o dióxido de carbono ou simplesmente gás 

carbônico (CO2), proveniente da queima de combustíveis fósseis, metano (CH4), óxido 

nitroso (N2O), clorofluorcarbonetos (CFCs, CFxClx) que absorvem alguma radiação 

infravermelha emitida pela superfície da Terra e radiam por sua vez parte da energia 

absorvida de volta para a superfície. Como resultado, a superfície recebe quase o dobro de 

energia da atmosfera do que a que recebe do Sol e a superfície fica cerca de 30 °C mais 

quente do que estaria sem a presença dos gases de estufa. 

Os principais gases e as suas fontes são:  

• CO2 (dióxido de carbono): queima de combustíveis fósseis, desflorestamento.  

• CFCs (clorofluorcarbonetos): vazamento em aparelhos de refrigeração; evaporação 

na indústria de solventes, produção de espumas plásticas e aerossóis. 

• CH4 (metano): decomposição em manguezais e arrozais; digestão dos ruminantes 

(como subproduto da digestão da celulose), decomposição anaeróbica da matéria 

orgânica presente no lixo depositado em aterros sanitários. 

• Derivados do nitrogênio, especialmente o N2O (óxido nitroso): degradação de 

fertilizantes nitrogenados no solo; dejetos animais; queima de biomassa. 

• Derivados do enxofre, especialmente o SO2 (dióxido de enxofre): erupções 

vulcânicas, queima de combustíveis fósseis.  

Outra fonte que vem ganhando importância é a produção de cimento, pois quando rochas 

de calcários, carbonato de cálcio (CaCO3) são aquecidas para a obtenção de cal viva (CaO) 

liberam quantidades significativas de gás carbônico (CO2) para o meio ambiente. Na 

atmosfera esse CO2 se espalha e permanece em suspensão por um período de 2 a 3 anos. 

CaCO3(s)  →  CaO  +  CO2 (reação de pirólise ou calcinação) 
 

Buraco na camada de ozônio 

 

O gás ozônio (O3) é uma forma alotrópica do oxigênio (O2), sendo um gás atmosférico azul-

escuro que se concentra na estratosfera, região situada entre 20 e 40 quilômetros (km) de 

altitude. A camada de ozônio tem cerca de 15 km de espessura e atua como uma barreira, 

um escudo que protege o planeta dos efeitos nocivos dos raios solares.  

Em 1977, cientistas britânicos detectaram pela primeira vez a existência de um buraco na 

camada de ozônio sobre a Antártida. Desde essa descoberta, o funcionamento normal da 

camada de ozônio estratosférico e a proteção que ela nos proporciona têm sido perturbados 



 

 

por substâncias químicas, contendo o elemento químico cloro em sua composição, 

presentes na atmosfera. Posteriormente, foi descoberto que essa diminuição se devia a 

fotodissociação dos clorofluorcarbonos (CFCs), substâncias que apresentam em sua 

composição os elementos cloro, carbono e flúor. A Figura 24 a seguir traz a evolução do 

buraco na camada de ozônio entre 1979 e 2010: 

 

 

Figura 24: Evolução do buraco na camada de ozônio de 1979 a 2010. O tamanho atual do buraco é equivalente à 
extensão da América do Norte. 

Fonte: https://www.todamateria.com.br/buraco-na-camada-de-ozonio/ 

A existência de buracos na camada de ozônio é preocupante, pois a radiação solar não é 

absorvida pelo ozônio e chega ao solo, podendo provocar câncer de pele nas pessoas, pois os 

raios ultravioletas alteram o DNA das células. Esse buraco é mais acentuado nas regiões polares 

e se intensifica a cada primavera no Polo Sul. 

 O mecanismo de decomposição do ozônio estratosférico é baseado em um modelo de reação 

catalisada: 

 

X + O3 → XO + O2 

XO + O → X + O2 

O + O3 → 2 O2   (equação global) 

 



 

 

As espécies catalíticas (X) que podem decompor o ozônio são: OH, NO, Cl e Br. De acordo com a 

equação global, a espécie X não é transformada, porque atua como catalisador de reação. Assim, 

a capacidade dessas substâncias para destruir a camada de ozônio é infinita. 

Resíduo plástico e a questão do microplástico 
 
O microplástico, como o próprio nome diz, é uma pequena partícula de plástico, variando de um 

a cinco milímetros (Figura 25). Esse tipo de material é um dos principais poluentes dos oceanos, 

prejudicando o ecossistema marinho e consequentemente a saúde humana. 

 

Figura 25: Tamanho de fragmentos de plástico. 

Fonte: http://envolverde.cartacapital.com.br/projeto-analisa-poluicao-por-microplastico-em-praia-do-litoral-

paulista/ 

O microplástico que vai parar no oceano tem origem no descarte inadequado de 

embalagens; escape de embalagens de aterros por meio do vento e da chuva; lavagem de 

roupas de fibras de plástico como o poliéster, entre outras. Os produtos como garrafas, 

embalagens e brinquedos que não foram descartados corretamente (ver mapas no Anexo 

IV), quando lançados à natureza, passam por um processo de quebra mecânica realizada 

por fenômenos meteorológicos (chuva, ventos e ondas do mar) que fazem com que os 

produtos se fragmentem em pequenas partículas plásticas.  

Segundo um estudo realizado pela Fundação North Sea, há microplástico em produtos de 

beleza e higiene pessoal como esfoliantes, shampoos, sabonetes, pastas de dente, 

delineadores, desodorantes, gloss e protetores labiais sob a forma de polietileno (PE), 

polipropileno (PP), politereftalato de etileno (PET) e nylon. O descarte inadequado dessas 

substâncias acaba disperso no meio ambiente, poluindo-o com microplástico. Na sequência 

de imagens abaixo (Quadro 03), produzidas pelo jornal alemão DW Brasil, é possível 

visualizar sua presença no cotidiano. 

 



 

 

Quadro 3: O microplástico no cotidiano. 

  

  

  

  
Fonte: https://www.dw.com/pt-br/o-que-fazer-com-o-lixo-que-a-china-parou-de-comprar/a-

48231807?maca=bra-vam-volltext-folha-dwbra-12131-xml-copypaste 

https://www.dw.com/pt-br/o-que-fazer-com-o-lixo-que-a-china-parou-de-comprar/a-48231807?maca=bra-vam-volltext-folha-dwbra-12131-xml-copypaste
https://www.dw.com/pt-br/o-que-fazer-com-o-lixo-que-a-china-parou-de-comprar/a-48231807?maca=bra-vam-volltext-folha-dwbra-12131-xml-copypaste


 

 

Nos oceanos, a problemática se agrava na medida em que afeta os ecossistemas e compromete 

a biodiversidade. De todo o plástico produzido no mundo, 10% vai parar nos oceanos. O plástico 

não se biodegrada, e o sol os divide em pedaços cada vez menores por meio da fotodegradação. 

Além disso, compromete a alimentação humana, já que os oceanos são a mais importante fonte 

de peixes, crustáceos, algas e sal de cozinha. Peixes e pássaros eventualmente comem o plástico, 

uma vez que ele é quebrado em pedaços pequenos o suficiente. Além disso, dentre as várias 

consequências da ingestão de microplásticos destaca-se o bloqueio do trato digestivo de 

animais de pequeno porte e a própria intoxicação desses animais por produtos presentes na 

composição de plásticos. Em última instância, isso poderia levar a um desequilíbrio na cadeia 

alimentar da região. Estima-se que 35% do microplástico presente nos oceanos seja oriundo de 

tecidos sintéticos, 28% e pneus e 24% de poluição urbana (Figura 26). 

 

 

Figura 26: De onde vêm os microplásticos dos oceanos? 

Fonte: https://www.dw.com/pt-br/o-que-fazer-com-o-lixo-que-a-china-parou-de-comprar/a-48231807?maca=bra-
vam-volltext-folha-dwbra-12131-xml-copypaste 

 

Curiosamente, verifica-se que 86% de todo o plástico que cai nos oceanos por meio de rios vem 

da Ásia, seguido pela África (7,8%) e América do Sul (4.8%) (Figura 27). A figura seguinte traz o 

ranking dos 20 rios que mais contribuíram para dispersão de plástico nos oceanos em 2015, dos 

quais seis são chineses. O rio Amazonas aparece em 6º colocado no ranking.  

https://www.dw.com/pt-br/o-que-fazer-com-o-lixo-que-a-china-parou-de-comprar/a-48231807?maca=bra-vam-volltext-folha-dwbra-12131-xml-copypaste
https://www.dw.com/pt-br/o-que-fazer-com-o-lixo-que-a-china-parou-de-comprar/a-48231807?maca=bra-vam-volltext-folha-dwbra-12131-xml-copypaste


 

 

 

Figura 27: Dispersão global de plásticos via rios por região em 2015. 

Fonte: https://ourworldindata.org/plastic-pollution 

 

Figura 28: 20 rios que mais contribuíram para dispersão de plástico nos oceanos em 2015. 

Fonte: https://ourworldindata.org/plastic-pollution 

Impacto dos microplásticos em humanos 

 

Segundo o estudo de Hannah Ritchie e Max Roser (2019), há, atualmente, muito pouca evidência 

do impacto dos microplásticos em humanos, e pesquisas sobre possíveis consequências de 

diferentes formas de exposição estão em andamento. Sabe-se, contudo, que para a saúde 

humana, são as partículas menores as mais preocupantes, - micro e nanopartículas - pequenas 

o suficiente para serem ingeridas tanto por via oral, quanto pelo ar ou pela pele. Embora a 

presença de microplásticos em peixes já tenha sido fartamente documentada, neste caso, 



 

 

verifica-se que tendem a estar presentes no intestino e no trato digestivo - partes do peixe que 

geralmente não são consumidas por humanos. Neste caso, qualquer risco potencial da ingestão 

de peixes em sua forma tradicional ainda não pode ser identificado ou quantificado. 

Curiosamente, já se documentou também a presença de fibras plásticas em outros alimentos, 

como mel, cerveja e sal.  

Até então, relatam os autores, as evidências apontam que possivelmente os microplásticos 

simplesmente passam direto pelo trato gastrointestinal sem impacto ou interação. Um estudo 

de peixes do Mar do Norte, por exemplo, revelou que 80% dos peixes com microplásticos 

detectados continham apenas uma partícula, o que sugere que após a ingestão, o plástico não 

persiste no organismo por longos períodos de tempo. Concentrações em mexilhões, ostras e 

outros crustáceos bivalves, por outro lado, podem ser significativamente maiores (Figura 29). 

 

Figura 29: À esquerda, 17 fragmentos plásticos encontrados no interior de um único peixe. À direita, microfibras 
azuis entrelaçadas a uma concha de ostra. 

Fonte: http://www.fao.org/in-action/globefish/fishery-information/resource-detail/en/c/1046435/ 

 

Neste cenário, os autores propõem três hipóteses sobre os efeitos tóxicos dos microplásticos 

em humanos, que podem decorrer: 

1) Da própria ingestão do plástico; 

2) Da liberação de poluentes orgânicos persistentes adsorvidos nos plásticos; 

3) Da decomposição dos componentes aditivos do plástico. 

Não houve evidência de efeitos prejudiciais até o momento, entretanto, o princípio da 

precaução indica que isso não é suficiente para afirmar que não há riscos à exposição. Acredita-

se, por exemplo que, partindo-se do pressuposto de que os microplásticos são hidrofóbicos 

(insolúveis) e têm uma alta razão entre área superficial e volume, eles podem absorver 

contaminantes ambientais e poluentes contendo produtos químicos, como o Bisfenol A (BPA), 

o Oligômero Ps, os Policlorobifenilos (PCBs) e até mesmo o DDT. Essas toxinas são liberadas 

tanto no oceano quanto nos animais marinhos que as consomem. Eles são conhecidos por 

causar problemas no fígado, perturbações hormonais, problemas no sistema imunológico e 

problemas de desenvolvimento infantil. 

 

 



 

 

Posição dos principais atores  
 

A posição de todos os países em relação às temáticas ambiental e das relações trabalhistas 

encontram-se individualizadas e pormenorizadas nos quatro Atlas relacionados abaixo: 

• ITUC Global Rights Index - https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-

2018?lang=en (inglês); https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=es 

(espanhol) 

• World Justice Project Rule of Law Index - https://worldjusticeproject.org/our-

work/research-and-data/wjp-rule-law-index-2019 (inglês) 

• Ranking National Environment Regulation and Performance - 

https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d28

2a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf 

• Environmental Performance Index - 

https://epi.envirocenter.yale.edu/downloads/epi2018policymakerssummaryv01.pdf 

 

Os Atlas encontram-se no idioma inglês. Sugere-se que todos sejam consultados e os textos 

referentes aos países de interesse sejam traduzidos junto aos professores de língua estrangeira 

ou, ainda, com o auxílio da ferramenta Google Tradutor. 

 

 

Figura 30: Atlas para consulta. 

 

Listas de questões relevantes nas discussões do comitê 
 

• O dumping pode ser melhor classificado como uma prática desleal de concorrência ou 

como um investimento de alto risco?  

• É preferível o livre comércio global ou que cada país determine a sua própria política 

comercial? 

• No que tange à organização social, um país deve ser soberano sobre sua legislação 

ambiental e trabalhista? 

https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=en
https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=en
https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=es
https://worldjusticeproject.org/our-work/research-and-data/wjp-rule-law-index-2019
https://worldjusticeproject.org/our-work/research-and-data/wjp-rule-law-index-2019
https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf
https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf
https://epi.envirocenter.yale.edu/downloads/epi2018policymakerssummaryv01.pdf


 

 

• É justo que países que se desenvolveram no passado com o desmatamento e 

aproveitamento máximo dos seus recursos cobrem dos países em desenvolvimento que 

não tenham a mesma atitude? 

• Sob a ótica dos países em desenvolvimento, deve se priorizar a preservação ou o 

desenvolvimento? 

• É possível o desenvolvimento econômico e ambiental sustentável sem acesso a 

tecnologias de ponta? 

• Quais as relações entre as práticas de dumping social e ambiental e o aquecimento 

global? 

• Como os países desenvolvidos podem atuar para evitar a fuga de empresas altamente 

poluentes para países com legislação ambiental flexível? 

• Em que medida a ONU pode contribuir para garantir que sejam respeitados os direitos 

humanos em todas as nações? 

• É razoável que, em um contexto de difusão de energias limpas, a poluição pelo uso de 

combustíveis fósseis permaneça como um problema grave? 

• Como a ONU pode promover o uso de energia limpa nas indústrias? E para o uso 

doméstico? 

• Patentes relacionadas a energia limpa devem ser quebradas pelo bem do planeta? 

• Como os países devem se mobilizar caso estejam sendo prejudicados pela poluição 

gerada por outros países? 

• É possível a redução do consumo mundial de plástico? 

• Como resolver a imensa concentração de lixo nos oceanos? 

 

 

Referências para pesquisa: textos acadêmicos, filmes, matérias jornalísticas, 

resoluções e acordos, e outras fontes consideradas confiáveis. 
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Relatórios, Atlas e Apostilas: 

Rodada Uruguai - https://www.infoescola.com/economia/rodada-uruguai/ 

ITUC Global Rights Index - https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=en 

(inglês); https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=es (espanhol) 

World Justice Project Rule of Law Index - https://worldjusticeproject.org/our-work/research-

and-data/wjp-rule-law-index-2019 (inglês) 

Ranking National Environment Regulation and Performance - 

https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-

bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf 

Environmental Performance Index - 

https://epi.envirocenter.yale.edu/downloads/epi2018policymakerssummaryv01.pdf 

NASA Satellite Measures Pollution From East Asia to North America - 

https://www.nasa.gov/topics/earth/features/pollution_measure.html 

 

Acordos da OMC 

Todos os acordos da OMC estão disponíveis no site do Ministério da Economia, Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços: http://www.mdic.gov.br/comercio-exterior/negociacoes-

internacionais/1885-omc-acordos-da-omc 

Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 

(Antidumping), de 1994: http://www.mdic.gov.br/arquivos/dwnl_1196685120.doc 

 

Textos jornalísticos: 

Combate ao dumping ambiental - https://www.dci.com.br/colunistas/artigo/combate-ao-

dumping-ambiental-1.678834 

Os 14 projetos mais poluentes do mundo. Pré-sal está na lista - 

http://colunas.revistaepoca.globo.com/planeta/2013/01/23/os-14-projetos-mais-poluentes-

do-mundo-pre-sal-esta-na-lista/ 

Mapped: The world's most polluted countries - https://www.telegraph.co.uk/travel/maps-and-
graphics/most-polluted-countries/ 

Most countries have environmental regulations. very few actually abide by them. - 
https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-follow-
the-law 

Most countries have environmental regulations. Very few actually abide by them. - 
https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-follow-
the-law 

New ITUC Global Rights Index - The world’s worst countries for workers - https://www.ituc-

csi.org/new-ituc-global-rights-index-the?lang=en 

https://www.infoescola.com/economia/rodada-uruguai/
https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=en
https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=es
https://worldjusticeproject.org/our-work/research-and-data/wjp-rule-law-index-2019
https://worldjusticeproject.org/our-work/research-and-data/wjp-rule-law-index-2019
https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf
https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf
https://epi.envirocenter.yale.edu/downloads/epi2018policymakerssummaryv01.pdf
https://www.nasa.gov/topics/earth/features/pollution_measure.html
http://www.mdic.gov.br/comercio-exterior/negociacoes-internacionais/1885-omc-acordos-da-omc
http://www.mdic.gov.br/comercio-exterior/negociacoes-internacionais/1885-omc-acordos-da-omc
http://www.mdic.gov.br/arquivos/dwnl_1196685120.doc
https://www.dci.com.br/colunistas/artigo/combate-ao-dumping-ambiental-1.678834
https://www.dci.com.br/colunistas/artigo/combate-ao-dumping-ambiental-1.678834
https://www.telegraph.co.uk/travel/maps-and-graphics/most-polluted-countries/
https://www.telegraph.co.uk/travel/maps-and-graphics/most-polluted-countries/
https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-follow-the-law
https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-follow-the-law
https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-follow-the-law
https://psmag.com/environment/the-key-to-climate-change-is-getting-countries-to-follow-the-law
https://www.ituc-csi.org/new-ituc-global-rights-index-the?lang=en
https://www.ituc-csi.org/new-ituc-global-rights-index-the?lang=en


 

 

Research: When Environmental Regulations Are Tighter at Home, Companies Emit More Abroad 

- https://hbr.org/2019/02/research-when-environmental-regulations-are-tighter-at-home-

companies-emit-more-abroad 

The Best and Worst Countries for Environmental Democracy - 
https://www.wri.org/blog/2015/05/best-and-worst-countries-environmental-democracy 

The best and worst countries in the world when it comes to air pollution and electricity use - 

https://www.businessinsider.com/most-least-toxic-countries-pollution-environment-2017-2#-

9 

There are 5 trillion pieces of plastic floating in our oceans. This map shows you where. - 

https://www.vox.com/2016/5/23/11735856/plastic-ocean 

This map shows how many millions of children are exposed to dangerously high levels of 
pollution - https://www.weforum.org/agenda/2016/12/300-million-children-are-breathing-
extremely-polluted-air-here-s-where-the-problem-is-worst/ 

Top 10 Worst Countries for Workers’ Rights: The Ranking No Country Should Want - 

https://www.huffpost.com/entry/top-ten-worst-countries-f_b_7553364 

Workers' rights: The worst — and best — countries - 

https://www.euronews.com/2018/06/07/workers-rights-the-worst-and-best-countries 

Our Plastic Problem: Plastics in Marine Life and Beyond- 

https://www.triplepundit.com/story/2018/our-plastic-problem-plastics-marine-life-and-

beyond/11841 

 

Filmes: 

• A classe operária vai ao paraíso. (Youtube) 

• A última hora. (Youtube) 

• Alimentos S.A. (Food Inc) (Youtube) 

• Diamante de Sangue. (Youtube - pago) 

• Em busca dos corais. (Netflix) 

• Lixo Extraordinário (Youtube) 

• Na rota do dinheiro sujo. (Netflix) 

• Oceanos de plástico. (Netflix) 

• Rotten. (Netflix) 

• Seremos história? (Netflix) 

• Still Life (三峡好人) zhangke jia. (Youtube) 

• The true cost. (Netflix) 

• Uma verdade inconveniente. (Youtube) 

• Under the Sun. (Netflix) 

 

https://hbr.org/2019/02/research-when-environmental-regulations-are-tighter-at-home-companies-emit-more-abroad
https://hbr.org/2019/02/research-when-environmental-regulations-are-tighter-at-home-companies-emit-more-abroad
https://www.wri.org/blog/2015/05/best-and-worst-countries-environmental-democracy
https://www.businessinsider.com/most-least-toxic-countries-pollution-environment-2017-2#-9
https://www.businessinsider.com/most-least-toxic-countries-pollution-environment-2017-2#-9
https://www.vox.com/2016/5/23/11735856/plastic-ocean
https://www.weforum.org/agenda/2016/12/300-million-children-are-breathing-extremely-polluted-air-here-s-where-the-problem-is-worst/
https://www.weforum.org/agenda/2016/12/300-million-children-are-breathing-extremely-polluted-air-here-s-where-the-problem-is-worst/
https://www.huffpost.com/entry/top-ten-worst-countries-f_b_7553364
https://www.euronews.com/2018/06/07/workers-rights-the-worst-and-best-countries
https://www.triplepundit.com/story/2018/our-plastic-problem-plastics-marine-life-and-beyond/11841
https://www.triplepundit.com/story/2018/our-plastic-problem-plastics-marine-life-and-beyond/11841
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ANEXOS 
  



 

 

Anexo I – Informações importantes do Atlas “ITUC Global Rights Index”. 
 

 

Fonte: https://www.ituc-csi.org/ituc-global-rights-index-2018?lang=en 
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Anexo II - Informações importantes do Atlas “World Justice Project Rule of Law 

Index”. 
 

 

 

Fonte: https://worldjusticeproject.org/our-work/research-and-data/wjp-rule-law-index-2019 
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Fonte: https://worldjusticeproject.org/our-work/research-and-data/wjp-rule-law-index-2019  
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Anexo III - Informações importantes do Atlas “Environmental Performance 

Index”. 
 

 

Fonte: 

https://www.hbs.edu/faculty/Publication%20Files/GCR_20012002_Environment_5d282a24-

bb10-4a9a-88bd-6ee05e8c6678.pdf 
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Anexo IV - Informações importantes do Artigo “Plastic Pollution”, de Hannah 

Ritchie e Max Roser. 

 

Fonte: https://ourworldindata.org/plastic-pollution 
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